
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
 
 
 

ICP – Autoridade Nacional de Comunicações 
 
 

AVISO 
 
 

Licenças radioeléctricas 
 
 

Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 8º, no n.º 2 do artigo 9.º, no n.º 3 do 

artigo 12.º e no n.º 2 do artigo 18º, todos do Decreto-Lei n.º 151-A/2000, de 20 de Julho, 

torna-se público que, por deliberação do Conselho de Administração do ICP – Autoridade 

Nacional de Comunicações, de  10 de Julho de 2003, é substituído o  Aviso  publicado  no 

Diário da República, 3ª  série, n.º 40, de 17 de Fevereiro de 2003, dispondo-se o seguinte 

quanto à matéria das licenças radioeléctricas: 

 

Estações que carecem de licença 
 
 

1 Nos termos do nº 2 do artigo 8º, carecem de licença as seguintes estações de 

radiocomunicações: 

1.1 No Serviço Fixo: 

 as Estações Fixas das ligações em Onda Curta (SF/LOC)1; 

 
1.2 No Serviço Fixo por Satélite: 

 

1.2.1 as Estações Terrenas (SFS/ET)2, excluindo as estações VSAT operando em faixas 

de frequências atribuídas exclusivamente para o efeito; 

1.2.2 as Estações Terrenas para “Satellite News Gathering” (SFS/SNG)3. 

 

 



 

 

1.3 No Serviço Móvel Aeronáutico (SMA)4: as Estações Aeronáuticas. 

 

1.4 No Serviço Móvel Marítimo (SMM)5: as Estações Costeiras e as Estações Portuárias. 

 

1.5 No Serviço de Radiodifusão: as Estações emissoras e/ou retransmissoras de Televisão 

Analógica (SR/TVA)6 , de Radiodifusão Sonora Analógica (SR/RSA)7 e de Radiodifusão 

Sonora do sistema “Digital Radio Mondiale” (SR/DRM)8 

 

1.6 No Serviço de Radiodeterminação: as Estações de Radiodeterminação (SRDT)9. 

 

Isenção de licença de rede 
 
2 Nos termos da alínea a) do nº 1 e do nº 2 do artigo 9º, estão isentas de licença: 

 

2.1  As redes nas quais se integram todas as estações referidas em 1; 

 

2.2 As seguintes redes de radiocomunicações: 

 

2.2.1 Redes Privativas do SMT de  Chamada e Procura de  Pessoas  (SCPP), com as 

seguintes características: 

 

Caracterização das estações 
Faixas de frequências Limites máximos de 

potência 
Tipo de  antena Espaçamento entre 

canais 

40,680  MHz 5  W   p.a.r externa - est. base 

integrada - portáteis 

20 kHz 

169,175 MHz 5  W   p.a.r externa - est. base 

integrada - portáteis 

25 kHz 

468,1125  MHz 2  W   p.a.r externa - est. base 

integrada - portáteis 

468,1250  MHz 2  W   p.a.r externa - est. base 

integrada - portáteis 

 

12,5 kHz 

469,275 MHz 5  W   p.a.r externa - est. base 

integrada - portáteis 

25 kHz 

 

 

 

 

 2



 

 

2.2.2 Os telefones sem fio (CTs), com as seguintes características: 

 

 

Caracterização das estações 
Sistema 
Tecnologia 

Faixas 
de frequências 

Limites máximos  
de potência   

Tipo  
de antena 

Espaçamento entre 
canais 

 

27,5375 - 27,8375 MHz 

  

 

 

 

CT0 (analógico)  

36,9875 - 37,2875 MHz 

 

integrada ou 

dedicada 

 

25 kHz 

 

914 - 915 MHz 

 

 

 

CT1 (analógico)1 

  

959 - 960 MHz 

 

 

 

  

potência à saída do 

emissor:  10 mW  

 

integrada 

 

 

25 kHz 

 

DECT (digital) 

 

1880 -1900 MHz 

 

 

potência à saída do 

emissor:  250 mW 

 

 

integrada ou 

dedicada 

 

1,728 MHz 

 

 

 

 

Isenção de licença de estação 
 

3 Nos termos da alínea b) do nº 1 e do nº 2 do artigo 9º, estão isentas de licença de estação: 

 

3.1 As estações de pequena potência e curto alcance (“SRD-Short Range Devices”) 
 

Estas estações deverão operar numa base de não interferência e de não protecção   

relativamente a estações ou redes de radiocomunicações licenciadas. 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Em conformidade com a Decisão ECC/DEC/(01)01, adoptada pela Administração Portuguesa, estas faixas de frequências deixaram de estar 

identificadas para este tipo de equipamentos; transitoriamente serão tomadas as medidas necessárias que permitam progressivamente a 
diminuição da sua utilização, com o objectivo de libertar as faixas de frequências até ao fim de 2008. 
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  Caracterização das estações 
   
Aplicação 

Faixas  
de  

frequências 

Limites máximos de 
potência ou de 
intensidade de campo 

Tipo  
de 

 antena 

Espaçamento  
entre  

canais 

 
“Duty Cycle” 

6,765 - 6,795 MHz 

13,553 - 13,567 MHz 

26,957 - 27,283 MHz 

  

42 dBµA/m a 10 m  

26,957 - 27,283 MHz 

40,660 - 40,700 MHz 

 

433,050 - 434,790 MHz3,4 

  

10 mW   p.a.r 

  < 10% 

868,000 - 868,600 MHz < 1% 

868,700 - 869,200 MHz 

25 mW  p.a.r 

  

  

  

ocupação de toda a faixa 

  

  

< 0,1% 

869,400 - 869,650 MHz 500 mW  p.a.r 25 kHz < 10% 

869,700 - 870,000 MHz 5 mW  p.a.r até 100% 

2400 - 2483,5 MHz 10 mW  p.i.r.e. 

5725 - 5875 MHz 25 mW   p.i.r.e. 

24,00 - 24,25 GHz 

61,00 - 61,50 GHz 

122 - 123 GHz 

 

  

 

 

 

 

 

Uso geral2 

 

 

 

244 - 246 GHz 

  

100 mW  p.i.r.e. 

  

   

 

 

 

  

integrada ou 

 dedicada 

 

  

 

 

ocupação de toda a faixa 

 

Redes locais via rádio 

(RLANs) 

2400 - 2483,5 MHz 100 mW  p.i.r.e.5 

 

integrada ou 

dedicada 

ocupação de toda a faixa 

ritmo binário>250 kbps 

5150 - 5350 MHz6,7 200 mW  p.i.r.e.8  

5470 - 5725 MHz6 1 W  p.i.r.e.8 

Redes locais via rádio 

de desempenho 

elevado (HIPERLANs) 17,1 - 17,3 GHz 100 mW p.i.r.e. 

dedicada 

 

 

 

ocupação de toda a faixa 

 

Caminhos de ferro - 

Eurobalisas 

27,095 MHz ver figura 1   ver figura 1  

5797,5 MHz +/- 2,5 MHz 5 MHz 

5800 MHz +/- 5 MHz 10 MHz 

Sistemas telemáticos 

de transportes 

rodoviários - portagens 5802,5 MHz +/- 2,5 MHz 

 

2 W  p.i.r.e 

 

integrada ou 

dedicada 5 MHz 

 

 
 
 

                                                          

 
 

 
2  Aplicações de vídeo só são permitidas acima dos 2,4 GHz 
3  Não são permitidas nesta faixa aplicações de sinais de áudio e voz  
4    Na faixa 433,05-434,790 MHz também são permitidas utilizações com 100% de ducty cycle limitadas a 1 mW de p.a.r. 
      Na sub-faixa 434,04-434,790 MHz são permitidas utilizações com 100% de ducty cycle limitadas a 10 mW de p.a.r.  
5  Para sistemas que utilizam técnicas de espalhamento espectral por sequência directa, o valor da densidade espectral de potência máxima 

deve ser limitado a -20 dBW/1 MHz; para sistemas que utilizam técnicas de espalhamento espectral por salto na frequência, o valor da 
densidade espectral de potência máxima deve ser limitado a -10 dBW/100 kHz. 

6  Deverão ser respeitadas as seguintes condições:   
1) na faixa 5150-5350 MHz apenas são permitidas utilizações “indoor” 
2) controlo de potência transmitida para assegurar um factor de mitigação de pelo menos 3 dB;  
3) selecção dinâmica de frequências associada com o mecanismo de selecção de canal, por forma a permitir um espalhamento uniforme 

num mínimo de 330 MHz nas faixas 5150 -5350 MHz e de 255 MHz na faixa de 5470-5725 MHz. 
7    Como solução intermédia e por um período limitado de tempo, são permitidas aplicações sem selecção dinâmica de frequências limitadas, 

à faixa de frequências 5150-5250 MHz, com um limite máximo de potência de 60 mW de p.i.r.e. para aplicações com controlo automático 
de potência e com um limite máximo de potência de 30 mW de p.i.r.e. para aplicações sem controlo automático de potência. Esta situação 
será reavaliada oportunamente 

8    Valor máximo de p.i.r.e. média 
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Aplicação 

Faixas  
de  

frequências 

Limites máximos de 
potência ou de 
 intensidade de campo 

Tipo  
de 

 antena 

Espaçamento 
entre  

canais 

 
Duty Cycle 

2400 - 2483,5 MHz 

9200 - 9500 MHz 

9500 - 9975 MHz 

13,4 - 14,0 GHz 

 

25 mW  p.i.r.e. 

 

Detecção de 

movimento e alerta 

24,05 - 24,25 GHz 100 mW  p.i.r.e. 

 

integrada ou 

 dedicada 

 

ocupação de toda a faixa 

 

868,600 - 868,700 MHz 

869,250 - 869,300 MHz 

10 mW  p.a.r. < 0,1%   
Alarmes em geral  

869,650 - 869,700 MHz 25 mW  p.a.r. < 10% 

 Alarmes sociais 869,200 - 869,250 MHz 10 mW  p.a.r. 

 

integrada ou 

 dedicada 

   

25 kHz9 

  

< 0,1% 

26,995 MHz 

27,045 MHz 

27,095 MHz 

27,145 MHz 

27,195 MHz 

34,995 - 35,225 MHz10 

40,665 MHz 

40,675 MHz 

40,685 MHz 

 

 

 

 

Controlo de modelos 

40,695 MHz 

 
 
 
 
 
 
100 mW p.a.r 

 
 
 
 
 
 
dedicada 

 
 
 
 
 
 
10 kHz 

9 - 59,750 kHz 72 dBµA/m a 10 m (a 30 
kHz decréscimo de 3 
dB/oitava)11 

59,750 - 60,250 kHz 42 dBµA/m a 10 m 

60,250 - 70 kHz 72 dBµA/m a 10 m (a 30 
kHz decréscimo de 3 
dB/oitava)11 

70 - 119 kHz 42 dBµA/m a 10 m 

119 - 135 kHz 72 dBµA/m a 10 m (a 30 
kHz decréscimo de 3 
dB/oitava)11 

 
 
 
 
integrada, 
dedicada ou 
externa 
 
 
 
    

6,765 - 6,795  MHz Ver figura 2 
7,400 – 8,800 MHz 9 dBµA/m a 10 m 
13,553 - 13,567 MHz Ver figura 2 

 

 

 

 

 

Sistemas indutivos 

26,957 - 27,283  MHz 42 dBµA/m a 10 m 

 
 
 
 
 
 
ocupação de toda a faixa 

402 - 405 MHz 25µW  p.a.r 25 kHz 

 

Implantes médicos 

activos 
9 - 135 kHz 30 dBµA/m a 10 m 

 
 

integrada ou    

dedicada 

  

 
ocupação de toda a faixa 

 
< 10% 

863 - 865  MHz 300 kHz até 100% Sistemas de áudio 

sem fios 864,8 - 865 MHz 

 

10 mW  p.a.r 

 

integrada 50 kHz  

Microfones emissores 863 - 865 MHz 10 mW p.a.r. integrada 200 kHz  

 
                                                           
9   A faixa de frequências 868,6-868,7 MHz pode também ser utilizada na totalidade como um canal para transmissão de dados de alto débito 
10  Frequências exclusivas para aeromodelos 
11  No caso de antenas “loop” tipo 1 e 2 com uma área compreendida entre 0,05 m2  e 0,16 m2 a intensidade de campo é reduzida a 10 x log 

(área/0,16 m2). Para uma antena com uma área inferior a 0,05 m2  a intensidade de campo é reduzida em 10 dB. 
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Aplicação 

Faixas  
de  

frequências 

Limites máximos de 
potência ou de 
intensidade de campo 

Tipo  
de 

 antena 

Espaçamento 
entre 

canais 

 
Duty Cycle 

29,980  MHz 

29,990  MHz 

30,000  MHz 

30,100  MHz 

 

 

100 mW  p.a.r 

 
10 kHz 

150,9375  MHz 

150,9500  MHz 

155,5375  MHz 

155,5500  MHz 

458,1125  MHz 

458,1250  MHz 

458,1375  MHz 

 

 

 
Sistemas de telecomando, 

telemedida, telealarmes e 

transmissão de dados 

458,1500  MHz 

 

 
500  mW   p.a.r 

 

 

 
12,5 kHz 

 

 

 

3.2 As estações terrenas transportáveis do Serviço Fixo por Satélite (SFS) 
 

Estas estações deverão operar numa base de não interferência e de não protecção 

relativamente a estações ou redes de radiocomunicações licenciadas. 
 
A utilização deste tipo de estações terrenas só é permitida a distâncias superiores 

a 500 metros da área limite dos aeroportos. 
 
A utilização de estações terrenas com localização fixa permanente não está 

coberta por este regime de isenção. 

 
Caracterização das estações 

Estação terrena Faixa de 
 frequências 

Limites máximos 
de potência 

Tipo 
de antena 

 

“Satellite Interactive Terminal (SIT)” 

 

10,70 - 12,75  GHz (espaço-Terra) 

 29,50 - 30,00 GHz  (Terra-espaço)

 

antena com diâmetro  <  1,2 m 

 

“Satellite User Terminal (SUT)” 

 

19,70 - 20,20  GHz (espaço-Terra) 

 29,50 - 30,00 GHz  (Terra-espaço)

 

antena com diâmetro <  1,8 m 

 
“Very Small Aperture Terminal (VSAT)” 

 

12,50 - 12,75  GHz (espaço-Terra) 

14,00 - 14,25  GHz  (Terra-espaço)

 

antena com diâmetro  <  3,8 m 

 
“Arcanet Suitcase Terminal”  

 

11,45 - 11,70  GHz (espaço-Terra) 

12,50 - 12,75 GHz (espaço-Terra) 

14,00 - 14,25  GHz  (Terra-espaço)

 

 

 

 

potência emissão < 2 W  

p.i.r.e. < 50 dBW 

   

 

    
antena com diâmetro  <  1,2 m 
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3.3 As estações terrenas dos Serviços Móveis por Satélite 

 

Caracterização das estações 
Estação terrena Faixa de frequências 

 
Inmarsat-B 
 
 
Inmarsat-C 
 
 
Inmarsat-D 
 
 
Inmarsat-M 
 
 
Inmarsat-M4 
 
 
Inmarsat-phone (mini M) 
 
 
EMS-PRODAT 
 
 
EMS-MSSAT 
 
 
Thuraya 
 
 
SpaceCheckers-SMS   
 

 

 

 

 

 

1525 - 1544 MHz (espaço-Terra)12 

 

1545 - 1559 MHz (espaço-Terra)13 

 

1626,5 - 1645,5  MHz (Terra-espaço)12 

 

1646,5 - 1660,5 MHz  (Terra-espaço)13, 14 

 
Omnitracs-Eutelsat 

 

10,70 - 11,70 GHz (espaço-Terra)15 

12,50 - 12,75  GHz (espaço-Terra)15 

14,00 - 14,25  GHz  (Terra-espaço) 

 
 
GMPCS16 

 

1610 – 1626,5 MHz (Terra-espaço) 

1980 – 2010 MHz (Terra-espaço) 

2483,5 – 2500 MHz (espaço-Terra) 

2170 – 2200 MHz (espaço-Terra) 

 
Mobile Earth Stations (MES) 
ORBCOMM17 

 

137 – 138 MHz (espaço-Terra) 

148 – 150,05 MHz (Terra-espaço) 

 

                                                           
12 Nas faixas de frequências 1530-1544 MHz e 1626,5-1645,5 MHz  têm prioridade as comunicações de socorro, urgência e segurança no  

âmbito do sistema GMDSS. 
13 Nas faixas 1545 - 1555 MHz e 1646,5-1656,5 MHz têm prioridade, no âmbito do Serviço Móvel Aeronáutico por Satélite, as comunicações 

de socorro, urgência bem como as comunicações relativas à segurança e regularidade dos voos e à meteorologia. 
14 Na faixa 1660 - 1660,5 MHz o funcionamento destas  estações terrenas não poderá causar interferências prejudiciais a estações do 

serviço de radioastronomia. 
15 Nas faixas 10,70-11,70 GHz e 12,50-12,75 GHz o funcionamento das estações terrenas “Omnitracs-Eutelsat” não poderá causar 

interferências a estações dos Serviços Fixo e Fixo por Satélite. 
16 Estas estações devem ter aposta a marcação descrita na figura 3. 
17  Estas estações não deverão causar interferências ou requerer protecção de estações dos Serviços Fixo, Móvel e de Operações Espaciais 

na faixa de frequências 148-149,9 MHz e de estações do Serviço de Radionavegação por Satélite na faixa de frequências 149,9-150,05 
MHz. 

 7



 
 
3.4 As estações do Serviço Móvel Terrestre 

 

 Estações PMR446 

 

Caracterização das estações 
Faixa de Frequências Limites máximos de 

potência 
Tipo de antena Espaçamento entre 

canais 

446,00625  MHz 

 
446,01875  MHz 

 
446,03125  MHz 

 
446,04375  MHz 

 
446,05625  MHz 

 
446,06875  MHz 

 
446,08125  MHz 

 
446,09375  MHz 

 

 

 

 

 

 

500 mW p.a.r 

 

 

 

 

 

integrada 

 

 

 

 

 

12,5 kHz 

 

 

3.5 As estações de radiocomunicações de mera recepção 

 

Caracterização das estações 
  
 Engloba as seguintes estações receptoras : 

• de radiodifusão televisiva e sonora 

• de GPS 

• multibanda, não associadas em particular a qualquer serviço de 

radiocomunicações (“scanners”) 

• de radiocomunicações por satélite nas faixas de frequências:  

3,4 - 4,2 GHz; 

10,7 - 12,75 GHz; 

17,7 - 20,2 GHz. 
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FIGURAS: 
 
Eurobalisas 

 
Figura 1 -  Limites de intensidade de campo a 10 metros em torno da frequência 

f0 = 27,095 MHz 

 

Sistemas indutivos 

 
 

Figura 2  - limites de intensidade de campo a 10 metros para as faixas de frequências  

6,765 - 6,795 MHz  e 13,553 - 13,567 MHz  
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Estações terrenas móveis GMPCS 
 

 
 

Figura 3 - Marcação aposta nas estações GMPCS 

 

DEFINIÇÕES: 
 
“SRD-Short Range Devices” -  O termo “Equipamentos de curto alcance” (SRDs, Short 

Range Devices) visa abranger os emissores rádio que estabelecem comunicações uni-

direccionais ou bi-direccionais e que têm baixa probabilidade de causar interferências a 

outros equipamentos rádio. Os SRDs usam antenas integradas, dedicadas ou externas, 

podendo ser permitidos todos os tipos de modulação desde que cumpram o especificado 

nas normas relevantes. Dada a diversidade dos serviços fornecidos por estes equipamentos, 

nenhuma descrição pode ser exaustiva.  

 
Aplicações para caminhos de ferro - Aplicações específicas para caminhos de ferro, 

incluindo identificação automática de veículos e balizas (sistemas de controlo de 

comboios). 

 
Sistemas telemáticos de transportes rodoviários - Sistemas de comunicação de apoio 

ao transporte (ligações móveis de dados entre veículos e entre veículos e infra-estrutura) 

 
Detecção de movimento e alerta - Equipamento para detecção de movimento e 

equipamento para alerta (sistemas de radar de pequena potência para efeitos de 

radiodeterminação: determinação de posição, de velocidade e/ou de outras características 

de um objecto, ou então a obtenção de informações relativas a estes parâmetros). 
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Controlo de modelos - Equipamento para controlo do movimento de modelos no ar, em 

terra ou acima ou debaixo de água. 
 
Sistemas indutivos - Imobilizadores de veículos, identificação de animais, sistemas de 

alarmes, detecção de cabos, gestão de sobras, identificação de pessoal, ligações de voz 

sem fios, controlo de acesso, sensores de proximidade, sistemas anti-roubo incluindo 

sistemas RF de indução anti-roubo, transferência de dados para equipamentos 

manejáveis, identificação automática de artigos, sistemas de controlo sem fios e 

portagens automáticas. 

 

Implantes médicos activos com potências muito baixas - Instrumentos, aparelhos, 

dispositivos, materiais ou outros artigos, a utilizar isolada ou conjuntamente, para: 

diagnóstico, prevenção, monitorização, tratamento ou mitigação de doença; diagnóstico, 

monitorização, tratamento ou mitigação ou compensação de ferimento ou deficiência; 

investigação, substituição ou modificação de anatomia ou de um processo fisiológico; 

controlo de concepção. 

 

Sistemas de áudio sem fios - Altifalantes sem fios; auscultadores sem fios; 

auscultadores sem fios para utilização portátil, por exemplo leitores de CD, de cassetes ou 

de rádios portáteis; auscultadores sem fios para utilização dentro de veículos, por 

exemplo para utilização de rádios, de telefones, etc.; monitorização auricular para 

utilização em concertos ou outro tipo de produções em palcos. 

 

Potência aparente radiada (p.a.r) numa dada direcção - o produto da potência fornecida 

à antena pelo seu ganho em relação a um dipolo de meio comprimento de onda numa 

dada direcção; 
 

Potência isotrópica radiada equivalente (p.i.r.e) numa dada direcção - o produto da 

potência fornecida à antena pelo seu ganho em relação a uma antena isotrópica numa 

dada direcção (ganho isotrópico ou absoluto) 
 

Potência isotrópica radiada equivalente (p.i.r.e) média - é igual à média da p.i.r.e. ao 

longo de um burst de dados, quando o controlo de potência está no seu valor máximo. 
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Antena integrada - antena não amovível   

 

Antena dedicada  - antena amovível fornecida com a estação  
 

Antena externa - antena que não foi desenhada especificamente para determinado tipo 

de estação 
 

Espalhamento espectral - a técnica de transmissão em que o sinal ocupa uma largura de 

faixa muito maior que a mínima necessária para enviar informação; 

 
Espalhamento espectral com salto de frequência - a técnica de espalhamento espectral 

em que a informação é enviada em vários canais de uma forma pseudo-aleatória; 
 

Espalhamento espectral com sequência directa - a técnica de espalhamento espectral 

em que a informação é combinada com um código pseudo-aleatório; 

 

“Duty cycle”  - Relação, expressa em percentagem, do tempo máximo em que um 

equipamento se encontra activo com uma ou  mais portadoras, relativamente a um período 

de uma hora. 
 

Interferência - o efeito provocado sobre a recepção, num sistema de radiocomunicações, 

por uma energia não desejada devido a qualquer emissão, radiação ou indução (ou uma 

combinação dessas emissões, radiações ou induções) e que se manifesta pela 

degradação de qualidade da transmissão, pela deformação ou pela perda de informação 

que poderia obter-se na ausência dessa energia não desejada. 

 

Elementos que devem instruir os requerimentos para a atribuição de licenças 
radioeléctricas e requisitos dos projectos técnicos a apresentar 

 

4 Em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 12º, os elementos que devem 

instruir os requerimentos para atribuição de licenças radioeléctricas, bem como os 

requisitos dos projectos técnicos a apresentar, por tipo de licença radioeléctrica e para 

cada serviço, são os seguintes: 
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4.1 Licença de rede 

 
4.1.1 Elementos a fornecer para o licenciamento de redes privativas do Serviço Móvel 

Terrestre (SMT/RPR)10 
 
 

Requerimento de indicação de faixa para redes localizadas 

- identificação do requerente; 

- moradas de correspondência; 

- objectivo da rede; 

- estrutura da rede; 

- localização das estações; 

- área de serviço;  

- quantidade de estações;  

- quantidade de canais pretendida; 

- assinatura do requerente. 

 
Requerimento de licenciamento de redes localizadas 

- identificação do requerente; 

- morada para cobrança; 

- projecto; 

- assinatura do requerente reconhecida nos termos legais. 

 
Requerimento de licenciamento de redes sem estruturas fixas  

- identificação do requerente; 

- moradas de correspondência e cobrança; 

- faixa de frequências preferida; 

- quantidade e justificação dos canais pretendidos; 

- quantidade de estações; 

- área de serviço; 

- assinatura do requerente reconhecida nos termos legais. 
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Requisitos do Projecto Técnico - redes localizadas  

- elementos de identificação; 

- características genéricas da rede; 

- classe e localização das estações; 

- frequências e modo de funcionamento; 

- diagrama da instalação das estações; 

- cálculos da P.A.R.; 

- dispositivos da rede; 

- identificação do responsável pelo projecto. 

 

4.1.2 Elementos a fornecer para o licenciamento de redes do Serviço Fixo - 

Ligação Ponto-Ponto (SF/LPP)11, Ligação Estúdio-Emissor (SF/STL)12. 

 
Requerimento : 

 
- Identificação do requerente; 

- Moradas de correspondência e cobrança; 

- Objectivo da rede; 

- Assinatura do requerente reconhecida nos termos legais. 

 

Requisitos do projecto técnico: 

 
- Elementos de Identificação; 

- Diagrama das ligações pretendidas; 

- Localização das estações; 

- Características das ligações; 

- Características dos sistemas radiantes; 

- Cálculos da ligação; 

- Identificação do responsável pelo projecto 
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4.1.3 Elementos a fornecer para o licenciamento de redes do Serviço de 

Radiodifusão (SR/DVB-T13 e SR/T-DAB14) 

 
Requerimento: 

- Identificação do requerente; 

- Moradas de correspondência e cobrança; 

- Identificação da Rede; 

- Localização das estações; 

- Características dos sistemas radiantes das estações; 

- Cálculo de P.A.R. das estações; 

- Assinatura do requerente reconhecida nos termos legais. 

 
 

4.1.4 Elementos a fornecer para o licenciamento de redes de outros serviços 

 

• Serviço Fixo – Feixes Transportáveis (SF/FT)15, Feixes de Reportagem, 

(SF/ENG)16, Ligação Ponto-Multiponto (SF/LPM)17; 

• Serviço Fixo por Satélite – Estações Terrenas (SFS/VSAT)18; 

• Serviço Móvel Terrestre – Redes Públicas (SMT/GSM19, SMT/UMTS20, 

SMT/RPA21, SMT/TETRA22, SMT/CP23). 

 
Requerimento 

- Identificação do requerente; 

- Moradas de correspondência e cobrança; 

- Objectivo da rede (não aplicável ao Serviço Móvel Terrestre – Redes Públicas) 

- Localização das estações; 

- Potência máxima estimada (aplicável ao Serviço Móvel Terrestre – Redes Públicas); 

- Características das ligações; 

- Características dos sistemas radiantes; 

- Assinatura do requerente reconhecida nos termos legais. 
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4.2 Licença de Estação 

 
4.2.1 Elementos a fornecer para o licenciamento de estações que requeiram a 

apresentação de projecto técnico   

• Serviço Fixo - Onda Curta (SF/LOC) 1 

• Serviço de Radiodifusão - Sonora Analógica (SR/RSA)7 

Requerimento 

- Identificação do requerente; 

- Moradas de correspondência e cobrança; 

- Objectivo da rede/estação; 

- Cópia autenticada do título habilitante para o exercício da actividade  (aplicável às             

estações de radiodifusão sonora analógica) 

- Assinatura do requerente reconhecida nos termos legais. 
 

Requisitos do Projecto Técnico (SF/LOC)1 

- Elementos de identificação; 

- Diagrama das ligações pretendidas; 

- Localização das estações; 

- Características das ligações; 

- Características dos sistemas radiantes; 

- Cálculos da ligação; 

- Identificação do responsável pelo projecto. 
 

Requisitos do Projecto Técnico (SR/RSA)7 

-  Elementos de identificação, incluindo a localização dos estúdios, o modo de 

ligação à estação (aplicável às estações de âmbito local) e a localização da 

estação; 

- Características técnicas dos equipamentos de radiocomunicações utilizados; 

- Localização exacta (coordenadas geográficas) da antena de emissão, cota do 

local e altura da torre de suporte da antena; 

- Cálculos de potência; 
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- Memória justificativa da instalação baseada em medidas de intensidade de 

campo, para  os  casos  previstos  no  artigo  2.º do Decreto-Lei n.º 126/2002, de 

10 de Maio; 

- Identificação do técnico responsável pelo projecto. 

 
4.2.2 Elementos a fornecer para o licenciamento de estações que não requeiram a 

apresentação de projecto técnico: 

• Serviço Fixo por Satélite - Estações Terrenas (SFS/ET2 e SFS/SNG3); 

• Serviço Móvel Aeronáutico (SMA) 4; 

• Serviço Móvel Marítimo (SMM) 5; 

• Serviço de Radiodifusão - Televisão Analógica (SR/TVA)6  

• Serviço de Radiodifusão - “Digital Radio Mondiale” (SR/DRM)8 

• Serviço de Radiodeterminação (SRDT)9. 

Requerimento 

- Identificação do requerente; 

- Moradas de correspondência e cobrança; 

- Objectivo da rede/estação; 

- Localização das estações; 

- Características dos sistemas radiantes; 

- Cálculos de potência (aplicável às Estações de Televisão Analógica e de 

Radiodeterminação); 

- Características das ligações (aplicável às Estações Terrenas); 

- Assinatura do requerente reconhecida nos termos legais. 

 

4.3 Os impressos de requerimento para licenciamento de estações e redes de serviços 

de radiocomunicações, quando existirem, encontram-se disponíveis na Sede e 

Delegações do ICP – Autoridade Nacional de Comunicações. 
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1Serviço Fixo/Ligações Onda-Curta – SF/LOC: Estações fixas com localização 

determinada, para efectuar ligações ponto a ponto, utilizando faixas de frequências 

atribuídas para o efeito, entre os 3 MHz e os 30 MHz. 
 
2Serviço Fixo por Satélite/Estações Terrenas - SFS/ET: Estações Terrenas com 

localização determinada, excluindo as estações VSAT operando em faixas de frequências 

atribuídas exclusivamente para o efeito;  
 
3Serviço Fixo por Satélite/“Satellite News Gathering” - SFS/SNG: Estações terrenas, 

destinadas a serem utilizadas como auxiliar de radiodifusão, com carácter ocasional, que 

asseguram ligações entre um local de reportagem e um estúdio, operando em faixas de 

frequências atribuídas para o efeito; 
 
4Serviço Móvel Aeronáutico – SMA: Estações aeronáuticas com localização determinada 

em aeroportos e aeródromos para comunicação com aeronaves, operando em faixas de 

frequências atribuídas para o efeito; 
 
5Serviço Móvel Marítimo – SMM: Estações costeiras de localização determinada, 

operando em faixas de frequências atribuídas para o efeito, para comunicações com 

estações de navio, não fundeados, e estações portuárias com localização fixa para 

comunicações com estações de navio instaladas em embarcações ligadas a diversas 

actividades de âmbito portuário; 
  
6Serviço de Radiodifusão/Televisão Analógica - SR/TVA: Estações emissoras e/ou 

retransmissoras de televisão com localização determinada e utilizando tecnologia 

analógica, operando em faixas de frequências atribuídas para o efeito; 

 
7Serviço de Radiodifusão/Sonora Analógica - SR/RSA: Estações emissoras e/ou 

retransmissoras de radiodifusão sonora com localização determinada e utilizando 

tecnologia analógica, operando em faixas de frequências atribuídas para o efeito; 

 
8Serviço de Radiodifusão/”Digital Radio Mondiale” - SR/DRM: Estações emissoras e ou 

retransmissoras de radiodifusão sonora com localização determinada e utilizando as 

especificações do DRM, operando em faixas de frequências atribuídas para o efeito; 
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9Serviço de Radiodeterminação (SRDT): Estações do Serviço de Radiodeterminação 

operando em faixas de frequências atribuídas para o efeito; 

 
10Serviço Móvel Terrestre/Redes Privativas - SMT/RPR: Redes destinadas a suportar 

serviços de telecomunicações privativas e constituídas por estações de base com 

localização em pontos determinados e ou por estações móveis, operando em faixas de 

frequências atribuídas para o efeito. Poderá englobar estações fixas funcionando em 

frequências no âmbito do Serviço Fixo (SF/LPP) para comando e/ou interligação de 

estações de base; 
 
11Serviço Fixo/Ligações Ponto-Ponto - SF/LPP: Estações Fixas com localização 

determinada, para efectuar ligações ponto a ponto, operando em faixas de frequências 

atribuídas para o efeito; 

 
12Serviço Fixo/Ligações Estúdio-Emissor - SF/STL: Ligações unidireccionais que 

englobam um Estação Fixa situada junto ao estúdio e outra Estação Fixa situada junto à 

respectiva estação emissora de radiodifusão, operando em faixas de frequências 

atribuídas para o efeito; 

 
13Serviço de Radiodifusão/”Terrestrial Digital Video Broadcasting” - SR/DVB-T: Redes 

constituídas por estações emissoras e ou retransmissoras de televisão com localização 

determinada e utilizando tecnologia digital, operando em faixas de frequências atribuídas 

para o efeito; 

 
14Serviço de Radiodifusão/”Terrestrial Digital Audio Broadcasting” - SR/T-DAB: Redes 

constituídas por estações emissoras e ou retransmissoras de radiodifusão sonora com 

localização determinada e utilizando as especificações do T-DAB, operando em faixas de 

frequências atribuídas para o efeito; 

 
15Serviço Fixo/Feixes Transportáveis - SF/FT: Redes constituídas por estações sem 

localização definida (dentro duma área), operando em faixas de frequências atribuídas 

para o efeito;  
 
 
 
 
 

 19



 
 
 
 
16Serviço Fixo/”Electronic News Gathering” - SF/ENG: Redes constituídas por estações 

operando como auxiliar de radiodifusão, com carácter ocasional, que estabelecem 

ligações entre um determinado local de reportagem e o estúdio (ou ponto onde exista 

possibilidade de ligação ao estúdio através de outros sistemas), operando em faixas de 

frequências atribuídas para o efeito; 

 
17Serviço Fixo/Ligações Ponto-Multiponto - SF/LPM: Redes constituídas por estações 

centrais com localização determinada e estações terminais fixas, operando em faixas de 

frequências atribuídas para o efeito; 

 
18Serviço Fixo por Satélite/“Very Small Aperture Terminals” - SFS/VSAT: Redes constituídas por 

estações terrenas VSAT com localização determinada (poderão existir estações VSAT 

transportáveis definidas por área de utilização) operando em faixas de frequências atribuídas 

exclusivamente para o efeito; 

 
19Serviço Móvel Terrestre/”Global Systems for Mobile Communications” - SMT/GSM: 

Redes de sistemas de 2ª geração, constituídas por estações de base com localização 

determinada e por estações móveis, operando em faixas de frequências atribuídas para o 

efeito. 

 
20Serviço Móvel Terrestre/”Universal Mobile Telecommunications System” - SMT/UMTS: 

Redes de sistemas de 3ª geração, constituídas por estações de base com localização 

determinada e por estações móveis, operando em faixas de frequências atribuídas para o 

efeito. 

 
21Serviço Móvel Terrestre/Recursos Partilhados Analógico - SMT/RPA: Redes de recursos 

partilhados e utilizando tecnologia analógica, constituídas por estações de base com 

localização determinada e por estações móveis operando em faixas de frequências 

atribuídas para o efeito. 
 
22Serviço Móvel Terrestre/“Terrestrial Trunking Radio” - SMT/TETRA: Redes de recursos 

partilhados e utilizando tecnologia digital, constituídas por estações de base com 

localização determinada e por estações móveis, operando em faixas de frequências 

atribuídas para o efeito. 
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23Serviço Móvel Terrestre/Chamada de Pessoas - SMT/CP: Redes de chamada de 

pessoas, constituídas por estações de base com localização determinada e por estações 

móveis (receptores), operando em faixas de frequências atribuídas para o efeito. 
 

 

 

 

Lisboa,   10  de Julho de 2003 
 
 
 
O Presidente do Conselho de Administração 
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